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Apresentação

A Resolução ANA nº. 379, de 21 de março de 2013 estabeleceu o Programa de Consolidação do

Pacto Nacional pela Gestão das Águas – PROGESTÃO e o Estado de Rondônia, o adere nos termos do

Decreto Estadual nº. 18.045, de 24 de julho de 2013 e celebra o Contrato nº 083/ANA/2013 com a Agência

Nacional de Águas (Contratante) e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, como

Entidade Estadual e o Conselho de Recursos Hídricos como Interveniente. O contrato teve como objeto de

transferência de recursos financeiros, no âmbito do Programa PROGESTÃO, no valor de R$ 3.750.000,00 na

forma de pagamento, mediante o cumprimento de metas de cooperação federativa, relacionadas ao

desenvolvimento e fortalecimento institucional do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos

– SINGREH, criado pela Lei 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e metas de implementação dos instrumentos e

das ferramentas de apoio ao Gerenciamento de Recursos Hídricos em âmbito estadual, criadas pela Lei

Complementar nº 255 de 02 de janeiro de 2002.

O grande objetivo do “Pacto Nacional pela Gestão das Águas” é a construção de compromissos entre

o estado de Rondônia e a federação, visando à superação de desafios comuns e à promoção do uso múltiplo e

sustentável dos recursos hídricos, na promoção da efetiva articulação entre os processos de gestão das águas

e de regulação dos seus usos, conduzidos nas esferas nacional e estadual, e o fortalecimento do modelo

brasileiro de governança das águas, integrado, descentralizado e participativo.

Neste contexto, Rondônia adotou o Quadro de Metas, tipologia de gestão “B”, que se refere à

característica do “balanço quali-quantitativo satisfatório na maioria das bacias; usos concentrados em

algumas poucas bacias com criticidade quali-quantitativa (áreas críticas) e incidência de conflitos somente

em áreas críticas”. As metas foram executadas, mediante o pagamento de 5 parcelas de R$ 750.000,00 ao

final do cumprimento de cada uma das 5 etapas, encerradas no ano de 2017.

Neste período, o PROGESTÃO foi o principal propulsor de iniciativas, consideradas significativas,

que repercutiram em aumento dos diálogos e de ações referente à gestão hídrica, inclusive, sobre novos

assuntos que passaram a integrar a pauta da gestão de recursos hídricos do estado, como, a atuação em

segurança de barragens; a modificação do arranjo institucional do órgão gestor, proporcionando maior

visibilidade à gestão dos recursos hídricos perante o estado; a implantação de cinco comitês de bacia; a

instalação da sala de situação, a implantação de redes hidrometeorológicas de qualidade e quantidade de

água, além de ter influenciado para o reestabelecimento do Conselho Estadual. Estas questões somadas ao

aporte financeiro e às capacitações promovidas por meio do Programa se destacam como os principais

avanços.

Em setembro de 2023, o Estado aderiu ao 3° ciclo do programa por meio do contrato n°

028/2023/ANA– PROGESTAO III, cujo termo de contrato prevê a adição de 2 metas federativas em relação

aos ciclos anteriores (meta I.6: Monitoramento hidrológico e meta I.7 – Fiscalização de usos de recursos

hídricos), com aporte de recursos financeiros que podem atingir o valor de R$ 1.400.000,00 a cada período

de certificação.



Para a execução e acompanhamento do contrato n° 028/2023/ANA– PROGESTAO III, o Secretário de

Estado do Desenvolvimento Ambiental de Rondônia instituiu a comissão dos servidores responsáveis pelo

cumprimento das metas federativas por meio da Portaria nº 64 de 08 de fevereiro de 2024, conforme

designado na tabela abaixo.

META FEDERATIVA NOME FORMAÇÃO

META I.1 – INTEGRAÇÃO
DOS DADOS DE

USUÁRIOS DE RECURSOS
HÍDRICOS

JOSÉ CARLOS LOPES AMARAL JÚNIOR Biólogo

META I.2 – CAPACITAÇÃO
EM RECURSOS HÍDRICOS JANEIDE PAIVA DOS SANTOS Analista em Desenvolvimento Ambiental -

Bióloga

META I.3 –
CONTRIBUIÇÃO PARA

DIFUSÃO DO
CONHECIMENTO

JUSSARA ROJAS E SILVA AIZZO Analista em Desenvolvimento Ambiental -
Bióloga

META I.4 – PREVENÇÃO
DE EVENTOS

HIDROLÓGICOS CRÍTICOS

MIGUEL PENHA

FÁBIO ADRIANO MONTEIRO SARAIVA

Engenheiro Agrônomo

Meteorologista

META I.5 – ATUAÇÃO
PARA SEGURANÇA DE

BARRAGENS

ADAILTON PATRÍCIO PAULINO

LUCAS DE CASTRO RODRIGUES

Engenheiro Florestal

Engenheiro Civil

META I.6 –
MONITORAMENTO
HIDROLÓGICO

MIGUEL PENHA

FÁBIO ADRIANO MONTEIRO SARAIVA

Engenheiro Agrônomo

Meteorologista

META I.7 – FISCALIZAÇÃO
DE USOS DE RECURSOS

HÍDRICOS
PEDRO LIMA RODRIGUES Analista em Desenvolvimento Ambiental -

Geógrafo

A servidora Janeide Paiva dos Santos atua como ponto focal na gestão do contrato n° 028/2023/ANA–

PROGESTAOIII, sob supervisão da Coordenadora de Recursos Hídricos, Daniely da Cunha Oliveira

Sant'Anna. O atual relatório tem como objetivo apresentar os resultados relativos às metas federativas

celebradas no atual contrato do Progestão III referentes ao 1º Período de Certificação.



Metas de Cooperação Federativa

META I.1 – INTEGRAÇÃO DOS DADOS DE USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS

I) Disponibilização no CNARH dos dados cadastrais de usos e usuários de recursos hídricos de

domínio estadual regularizados ao longo do período, com base na Resolução CNRH nº 126/2011. (Peso

do Critério = 20%)

Número de atos de regularização emitidos pelo estado em 2023 e inseridos no CNARH

até março/2024
816

Número de atos de regularização emitidos pelo estado em 2023 595

O número informado acima pode ser um pouco menor, visto que alguns empreendimentos

tem mais de um ponto de captação e/ou lançamento e no CNARH cada ponto conta como uma interferência.

Esse número contempla as outorgas emitidas através do sistema SOLAR.

II) Complementação de dados adicionais sobre águas subterrâneas referentes aos poços de usuários

regularizados ao longo do período. (Peso do Critério = 20%)

A lista das captações subterrâneas regularizadas pelo estado em 2023 cujos Dados do Poço foram

compartilhados no CNARH está sendo encaminhada como anexo ao relatório em formato de planilha Excel.

Quanto ao número de poços regularizados pelo estado em 2023, foram feitas 307 regularizações,

sendo que a lista está sendo encaminhada como anexo ao relatório em formato de planilha Excel.

III) Verificação da consistência dos dados já disponibilizados no CNARH devendo ser corrigidas ou

justificadas, quando couber (Peso Total do Critério = 20%)

A verificação da Consistência dos Dados disponibilizados no CNARH foi concluída e o relatório final

contendo as informações foi corrigido conforme solicitado, sendo encaminhado ao e-mail do órgão

competente.



IV) Elaboração e acompanhamento de plano tecnológico para automatizar a inserção e a atualização

dos dados das regularizações emitidas pelo estado no CNARH. (Peso do Critério = 40%)

O Plano Tecnológico foi solicitado à coordenadoria de tecnologia e informação da SEDAM em

janeiro/2024, não sendo apresentado pelo setor competente. Apesar disso, houve tratativas da SEDAM e do

Instituto Federal de Rondônia – IFRO para celebração de convênio visando atender as demandas de

desenvolvimento de soluções tecnológicas para o sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos, as

quais não poderiam ser atendidas pelo setor de TI da SEDAM no momento. Houve uma reunião entre as

duas instituições, onde foi aprovado pelos gestores da SEDAM os produtos e os valores apresentados no

plano de trabalho pelo IFRO. A proposta do plano de trabalho foi avaliada posteriormente pelo Conselho

Estadual de Recursos Hídricos, sendo aprovada pela plenária.



META I.2 – CAPACITAÇÃO EM RECURSOS HÍDRICOS

I) Elaboração de Plano de Capacitação a partir das orientações apresentadas pela ANA (Peso do

Critério = 40%)

O Plano de Capacitação para os entes do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos

(SEGREH) para o período de 2024 a 2027 foi elaborado pela SEDAM e encaminhado à Agência Nacional de

Águas e Saneamento via e-protocolo. O formulário relativo à meta 1.2 foi preenchido em 30/03/2024,

conforme figura abaixo. O plano de capacitação segue anexo.

II. Apreciação do Plano de Capacitação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos (Peso do

Critério = 30%)

O Plano de Capacitação para os entes do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos

(SEGREH) foi apreciado e aprovado na 28ª reunião extraordinária do Conselho Estadual de Recursos

Hídricos de Rondônia, realizada em 17/04/2024 (ata e resolução anexas).

III. Envio da programação anual das atividades de capacitação previstas, em conformidade com o

plano aprovado (Peso do Critério = 30%)

Em 2023, as ações de capacitação foram desenvolvidas por meio da parceria entre a Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM e o Instituto Federal de Rondônia – IFRO,

firmada através da celebração do Convênio n° 182/PGE.



Tal parceria se deu a partir da necessidade da SEDAM de executar o plano de capacitação para o

SEGREH e pelo fato do IFRO possuir competência pedagógica, técnica e gerencial para ofertar os

cursos propostos no plano.

Os cursos de capacitação realizados em 2023 atenderam ao Plano de Trabalho firmado entre o

IFRO e Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), sendo voltados para

servidores da SEDAM, integrantes dos Comitês de Bacias Hidrográficas, integrantes do Conselho

Estadual de Recursos Hídricos, profissionais que atuam na área e para a sociedade civil em geral.

A organização curricular foi estruturada em módulo único, visando à formação específica, que

visou propiciar ao aluno uma qualificação laboral necessária à formação profissional. O currículo

foi organizado com foco na aprendizagem significativa dos alunos, visando o saber, o saber ser, o

saber fazer e o saber agir. Cada professor definiu, em plano de ensino de sua disciplina, as

estratégias, técnicas de ensino e recursos variados para o desenvolvimento do processo educativo,

velando pelo ideário metodológico descrito.

A principal ferramenta de inter-relação entre os estudantes e os formadores foi o Ambiente

Virtual de Aprendizagem (AVA). Na plataforma foram inseridas as aulas, os materiais de suporte e

as orientações aos estudantes; é também o ambiente para diversos processos de interação. Por meio

dele, o aluno teve acesso às videoaulas, ao material de leitura e às atividades de percurso e de

avaliação da aprendizagem. O AVA foi também o espaço para interação com os colegas de turma e

mediadores de aprendizagem da disciplina. Consistiu no principal meio de comunicação entre os

estudantes e as equipes de formação. Os cursos ministrados na modalidade EAD por meio do

convênio SEDAM e IFRO são apresentados na tabela abaixo.

Curso Período CH (horas)

CAPACITADOS

Servidores da

SEDAM

Público

externo

(CBHs,

CRH,

sociedade

civil)

Total

Gestão de Processos 10/04 a 10/05/2023 40 14 55 69

Usos Múltiplos da Água e Efetivação

da Outorga de Direito de Uso de

Recursos Hídricos

10/04 a 10/05/2023 40 12 59 71

Mediação e Arbritagem de conflitos 02/05 a 02/06/2023 40 8 60 68

Geoprocessamento e sensoriamento 12/05 a 13/07/2023 80 30 56 86



PROGRAMAÇÃO PARA O ANO DE 2024

CURSO 01:

Nome do curso: GEOPROCESSAMENTO E SENSORIAMENTO REMOTO APLICADO A

RECURSOS HÍDRICOS - PRESENCIAL

Carga horária: 80 horas

Quantidade de vagas: 20 para servidores SEDAM e 20 vagas para comunidade externa.

Período de execução: mês 2 e mês 3 (após assinatura do aditivo do Termo de Convênio)

CURSO 02:

Nome do curso: GESTÃO DE PROCESSOS - EAD

Carga horária: 40 horas

Quantidade de vagas: 30 para servidores SEDAM e 30 vagas para comunidade externa.

Período de execução: mês 2 e mês 3 (após assinatura do aditivo do Termo de Convênio)

CURSO 03:

Nome do curso: MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DE CONFLITOS - Presencial

Carga horária: 40 horas

Quantidade de vagas: 30 para servidores SEDAM e 30 vagas para comunidade externa.

Período de execução: mês 3 e mês 4 (após assinatura do aditivo do Termo de Convênio)

CURSO 04:

Nome do curso: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM RECURSOS HÍDRICOS - EAD

Carga horária: 40 horas

Quantidade de vagas: 30 para servidores SEDAM e 30 vagas para comunidade externa.

Período de execução: mês 3 e mês 4 (após assinatura do aditivo do Termo de Convênio)

Além dos cursos a serem ofertados por meio do convênio entre a SEDAM e o IFRO,

há a previsão de executar os seguintes cursos:

remoto aplicado a Recursos Hídricos

Elaboração de Projetos em Recursos

Hídricos 10/07 a 07/08/2023 40 15 24 39

Fiscalização de Recursos Hídricos 31/07 a 25/08/2023 40 15 69 84

Mapeamento Aéreo por Drones
07/12 a 15/12 30 18 - 18



CURSO 05:

Nome do curso: Treinamento em Cromatografia de íons de Alta eficiência (Metrohm)

Modalidade: Presencial

Estimativa de custo: R$30.000,00

CURSO 06:

Nome do curso: Microbiologia Básica e Avançada

Modalidade: EAD

Estimativa de custo: R$ 1.170,00

CURSO 07

Nome do curso: Técnicas de investigação de área contaminadas - água subterrânea

Modalidade: Presencial

Estimativa de custo: R$ 19.580,00

CURSO 08

Nome do curso: Papéis e competências institucionais no Sistema de Recursos Hídricos

Modalidade: Presencial

Estimativa de custo: R$ 14.685,00

OFICINA

Oficina de capacitação: Usos insignificantes que independem de outorga para a área do

Comitê de Bacia Hidrográfica dos rios Branco e Colorado - CBH-RBC-RO.

Estimativa de custo: R$ 23.408,20

ENCONTRO

Encontro dos comitês de bacias hidrográficas do Brasil - ENCOB

Modalidade: Presencial

Estimativa de custo: R$ 40.075,00



META I.3 – CONTRIBUIÇÃO PARA DIFUSÃO DO CONHECIMENTO

As informações sobre a situação da gestão das águas para subsidiar o Relatório “Conjuntura dos Recursos

Hídricos no Brasil”, foram encaminhadas via e-protocolo em 18/03/2024 no formato de planilhas Excel

(disponibilizadas pela ANA), por meio do Ofício nº 2122/2024/SEDAM-CRHID, conforme comprovante

abaixo.



META I.4 – PREVENÇÃO DE EVENTOS HIDROLÓGICOS CRÍTICOS

De acordo com o Informe nº 04 de 26 de junho de 2023, que trata de orientações sobre o

cumprimento das metas de cooperação federativa e o cumprimento das metas pelas Entidades

Estaduais que estão no 3º ciclo do Progestão no ano de 2023 (1º período de certificação). Neste

contexto, para o cumprimento da Meta I.4, o Estado de Rondônia mantêm a utilização do sistema de

prevenção a eventos hidrológicos críticos, utilizando informações de níveis e vazões da rede

hidrológica de alerta, bem como mantêm o local e estrutura apropriada para o funcionamento da

sala de situação, em termos de recursos físicos e humanos, de forma que vem disponibilizando os

referidos produtos: boletins diários, boletins mensais, relatórios de eventos críticos e a

disponibilização de informações aos órgãos competentes.

Neste 1º período do 3º Ciclo, do PROGESTÃO, o Estado de Rondônia vem atendendo, os

critérios I, II e IV, conforme abaixo apresentados.

I) Destinação de local e estrutura apropriada para o funcionamento da sala de situação,

mantendo equipes de campo e escritório (Peso deste Critério = 25%)

I.1) Local e Estrutura da Sala de Situação

A Portaria SEDAM nº 155 de 25 de maio de 2021, cópia em anexo, publicado no Diário

Oficial do Estado de Rondônia, do dia 28 de maio de 2021. Dispõe sobre a criação da Sala de

Situação, para apoio ao planejamento e à promoção de ações destinadas a prevenir ou minimizar os

eventos hidrometeorológicos críticos e a proteção ou controle da qualidade do meio ambiente no

estado de Rondônia.

A SEDAM destinou o local do funcionamento da Sala de Situação na Estrada Santo Antônio,

5323 – Bairro Triangulo, Porto Velho, RO - Cep: 76804-653 em uma sala estruturada com mesas e

computadores e internet que garante a permanência de 10 (dez) Profissionais especializados, na

estruturação de banco de dados, para análises ambiental e recursos hídricos que resultam na

elaboração de produtos, tais como: boletins diários, mensais, informativos de eventos críticos,

incluindo o Relatório Anual de Eventos Críticos.

I.2) Equipes de Escritório

Para compor a equipe técnica da sala de situação, a SEDAM definiu e disponibilizou, desde o

ano de 2013, uma equipe de 4 (quatro) Técnicos especializados, para à sua operação. No ano de 2022,



por meio da Portaria SEDAM nº 11 de 11 de janeiro de 2022, cópia em anexo, coordenado pela

coordenadoria de recursos hídricos e geociências, é designado e ampliado o grupo técnico da sala de

situação, tendo a participação de profissionais das áreas de geociências, ambiental e florestal, visando:

Avaliar o comportamento dos principais rios afins aos eventos extremos, por meio das estações

hidrometeorológicas, no que tange as cotas de alerta definida pelo acordo de cooperação técnica entre

a SEDAM e a coordenadoria estadual de Defesa Civil do Estado, além de analisar as imagens atuais

de satélites de vapor d’água e precipitação para fins de emissão prognósticos climáticos e

meteorológicos.

I.3) Equipes de campo

Para as atividades de campo, a SEDAM mantêm dois (2) profissionais, com habilidade técnica

para instalação e manutenção de Plataforma de Coleta de Dados (PCDs), além de apresentarem uma

visão integrada para reunir informações existentes dos trechos inundáveis e sua vulnerabilidade.

I.4) Relatório Anual de Eventos Críticos

O Relatório Anual de Eventos Críticos, descreve os eventos de inundações e secas ocorridos no

estado durante o ano certificado de 2023, demonstrando a atuação da sala em cada evento.

II) Adesão do Estado de Rondônia ao programa Monitor de Secas e compartilhamento das

informações (Peso deste Critério = 25%)

O Estado de Rondônia aderiu ao Programa Monitor de Secas no mês de julho de 2022, no

qual mensalmente é estabelecido, a evolução ou involução de um evento de seca, classificando-a

segundo seu grau de severidade, para avaliar que tipo de ações pode ser tomadas para o

enfrentamento das condições de seca apresentadas. Mensalmente, o Estado de Rondônia por meio da

Sala de Situação compartilha informações sobre a análise da evolução da seca.

Para comprovação, da adesão do Estado de Rondônia, segue em anexo, arquivo com os

Mapas do Monitor de Seca validados pelo Estado de Rondônia no ano de 2023.

IV)Produção diária e mensal de boletins de monitoramento hidrometeorológico (Peso deste

Critério = 50%



Os boletins mensais têm a finalidade de organizar, no mês em referência, os dados dos

eventos hidrometeorológicos mais significativos observadas em diferentes bases de monitoramentos

e previsões de tempo e clima. Apresentam conteúdo sobre análise meteorológica e hidrológica,

espaço temporal mensal dos eventos hidrometeorológicos críticos, cujos dados são disponibilizados

pelos satélites, estações hidrológicas e meteorológicas, oriundas de diversas instituições que

monitoram o tempo e o clima no Estado de Rondônia.

Os boletins diários são elaborados e emitidos três vezes por semana e apresentam conteúdo

sobre análise meteorológica e hidrológica, onde são explicitados os alertas dados pela sala, que

também são citados nos boletins mensais.

Os alertas são emitidos quando se constata, por meio de previsões climáticas, a tendências de

impactos negativos, mediante condições extremas de déficit ou excesso de precipitação, os quais os

eventos extremos passam a ser analisados tanto para enchentes ou secas nos rios, e/ou agrícola:

déficit hídrico para culturas, o meteorológico para pancadas de chuvas intensas com trovadas e

ventanias, e o de risco de queimadas (baixas umidade relativa e déficit de precipitação).

IV.1) Relatório de Consolidação dos Boletins da Sala de Situação

Os boletins contêm informações para o acompanhamento hidrológico e a tomada de decisão.

Em anexo, segue, os modelos dos boletins e informativos de alertas que foram produzidos durante o

ano de 2023, inclusive sobre eventuais eventos críticos ocorridos; com a indicação da quantidade de

dias de produção de cada boletim; o endereço eletrônico da publicação em website e; os órgãos que

receberam os referidos boletins

IV.2) Quantidade de dias de produção de cada boletim

1) Elaboração de 118 (cento e dezoito) Boletins hidrometeorológicos de eventos críticos, com

periodicidade diária (elaborado 3 vezes por semana), os quais contém informações

meteorológicas e hidrológicas, referente aos dados coletados entre os dias 01 de janeiro a 31 de

dezembro de 2023, oriundas de 08 (oito) Plataforma de Coleta de Dados hidrológicos e

meteorológicos, instalados nos principais rios, afins aos eventos extremos do estado de

Rondônia.

2) Elaboração de 12 (doze) informativo climatológico mensal, que analisa o espaço temporal

mensal dos principais eventos hidrometeorológicos críticos, as informações são provenientes

de satélites, estações hidrológicas e meteorológicas, oriundas de diversas instituições que



monitoram o tempo e o clima no Estado de Rondônia. Tem a finalidade de organizar, no mês

em referência, os dados dos eventos hidrometeorológicos mais significativos observadas em

diferentes bases de monitoramentos e previsões de tempo e clima, a fim de subsidiar as ações

da defesa civil, corpo de bombeiro e gestores públicos afins

3) Elaboração de 43 (quarenta e três) informativos (Aviso de alerta hidrometeorológicos) para o

município de Nova Mamoré e as bacias dos rios Madeira, Jamari e Machado, contendo

informações sobre o espaço temporal dos eventos hidrometeorológicos críticos, com dados

obtidos por meio de satélites, estações hidrológicas e meteorológicas. O informativo é editado

quando os avisos publicados pelas instituições: Defesa civil, CPTEC INPE, INMET,

CEMADEN; decretarem estado de atenção, ou alertas hidrológicos ou meteorológicos para o

Estado de Rondônia, o mesmo tem como objetivo subsidiar as ações da defesa civil, corpo de

bombeiro e gestores públicos com análises de informações mais especificas baseados nos dados

disponíveis.

4) Elaboração de uma nota técnica sobre os eventos hidrometeorológicos criticos para atender o

comitê de crise hídrica do Estado de Rondônia.

IV.3) Endereço eletrônico da publicação em website

As ações da Sala de Situação têm como usuários específicos a SEDAM e os órgãos de Defesa

Civil Estadual e Municipal do Estado de Rondônia.

Não houve produção gráfica de boletins.

Os boletins hidrometeorológicos de eventos críticos produzidos no ano de 2023 foram

publicados, em meio digital e estão disponíveis em: http://cogeo.sedam.ro.gov.br/sala-de-situacao/

Órgãos que receberam os boletins de eventos hidrometeorológicos

Os boletins foram enviados, também via e-mail, em formato digital, para os órgãos afins aos

eventos extremos, que seguem:

1) Defesa Civil Estadual, que repassa para a Defesa Civil dos municípios do interior do Estado;

2) Defesa Civil Municipal de Porto Velho;

3) Corpo de Bombeiros do Estado de Rondônia;

4) Sistema de Proteção da Amazônia – SIPAM;

5) Companhia de Pesquisa em Recursos Minerais - CPRM

http://cogeo.sedam.ro.gov.br/sala-de-situacao/


6) Escritórios Regionais de Gestão Ambiental – ERGA da SEDAM, instalados em treze (13)

municípios estratégicos;

7) Batalhão da Polícia Ambiental do Estado de Rondônia – BPA;

8) Agência Nacional de Águas – ANA;

9) Instituições membros do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Rondônia

Outros usuários afins que receberam os boletins sobre eventos hidrometeorológicos

Segue a relação dos endereços de e-mails, os quais por meio do e-mail

salasituacao@sedam.ro.gov.br foram enviados os boletins e informativos.

Escritório Regional de Gestão Ambiental de Pimenta Bueno"

<erga.pbueno@sedam.ro.gov.br>, "Glaci Duarte" <erga.cacoal@sedam.ro.gov.br>, "Escritório

Regional de Gestão Ambiental de Alta Floresta" <erga.altafloresta@sedam.ro.gov.br>,

"Escritório Regional de Gestão Ambiental de Machadinho do Oeste"

<erga.mdo@sedam.ro.gov.br>, "Erga Vilhena SEDAM" <ergavilhena@sedam.ro.gov.br>,

"Adailton adailton.paulino" <adailton.paulino@sedam.ro.gov.br>, "erga ariquemes"

<erga.ariquemes@sedam.ro.gov.br>, "Coordenadoria ceam" <ceam@sedam.ro.gov.br>,

"Coordenadoria copam" <copam@sedam.ro.gov.br>, "Coordenadoria de Unidades de

Conservção" <cuc@sedam.ro.gov.br>, "Escritório Regional de Gestão Ambiental de Buritis"

<erga.buritis@sedam.ro.gov.br>, "Escritório Regional de Gestão Ambiental de Cerejeiras"

<erga.cerejeiras@sedam.ro.gov.br>, "Escritório Regional de Gestão Ambiental de Colorado"

<erga.colorado@sedam.ro.gov.br>, "Escritório Regional de Gestão Ambiental de Extrema"

<erga.extrema@sedam.ro.gov.br>, "Escritório Regional de Gestão Ambiental de Guajará-

mirim" <erga.gm@sedam.ro.gov.br>, "Escritório Regional de Gestão Ambiental de Rolim de

Moura" <erga.rolim@sedam.ro.gov.br>, "Escritório Regional de Gestão Ambiental de Rolim

de Moura" <erga.rmoura@sedam.ro.gov.br>, "Denison denison.trindade"

<denison.trindade@sedam.ro.gov.br>, "Diogo Martins Rosa"

<diogo.martins@sedam.ro.gov.br>, "erga jipa" <erga.jipa@sedam.ro.gov.br>, "Marcos de

Souza Trindade marcos.strindade" <marcos.strindade@sedam.ro.gov.br>, "erga c marques"

<erga.c.marques@sedam.ro.gov.br>, "Miguel miguel.penha"

<miguel.penha@sedam.ro.gov.br>, "erga pimenta" <erga.pimenta@sedam.ro.gov.br>,

"gabinete" <gabinete@sedam.ro.gov.br>, "Guilherme" <guilherme.vilela@sedam.ro.gov.br>,

"defesaciviljipa" <defesaciviljipa@gmail.com>, "Livia livia.guimaraes"

mailto:salasituacao@sedam.ro.gov.br


<livia.guimaraes@sedam.ro.gov.br>, "monitoramento queimada"

<defesacivil.ro@hotmail.com>, "defesacivilpmcacoal" <defesacivilpmcacoal@gmail.com>,

"Coordenadoria de Geo espacializacao" <cogeo@sedam.ro.gov.br>, "Coordenadoria de

Recursos Hidricos" <coreh@sedam.ro.gov.br>, "Charlles da, Silva. Barata"

<charlles.barata@sedam.ro.gov.br>, "Wanerson Freitas Coelho"

<wanerson@sedam.ro.gov.br>, "defesacivil ro" <defesacivil.ro@gmail.com>



META I.5 – ATUAÇÃO PARA SEGURANÇA DE BARRAGENS

Esta meta prevê o cumprimento de exigências relativas à implementação da Política Nacional de

Segurança de Barragens (PNSB) no âmbito dos estados, a partir da Lei nº 12.334/2010 e das Resoluções

CNRH pertinentes.

Para a certificação desta meta, deve ser comprovado o atendimento dos itens I a V dos contratos,

conforme apresentado no Informe ANA nº 06 C, de 02 de agosto de 2023, disponibilizado no portal

Progestão:

A meta de segurança de barragens é composta pelos critérios I a V constantes do Anexo I do contrato

atual. A seguir as demandas ofertadas durante o ano de 2023:

Atendimento dos Itens I, II, III, IV e V, execução da meta 1.5 Segurança de Barragens, realizada

durante o ano de 2023.

I) Cadastro e inserção de dados de barragens no Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de

Barragens (SNISB), considerando a completude e consistência de dados.

O ano de 2022 findou com 126 barragens cadastradas no SNISB, em 2023 finalizou com 136

barragens cadastradas, ou seja foram cadastradas 10 novas barragens no sistema.

Situação atual das barragens cadastradas no SNISB no Estado de Rondônia, referente as barragens de

Usos Múltiplos, 136 barragens cadastradas ate o final de dezembro de 2023, sendo 6 barragens na

completude mínima, 120 na completude baixa, 8 na completude ótima e 2 na completude boa

Completude final levantada no SNISB ate dezembro de 2023:

- 06 barragens na completude mínima;

- 120 barragens na completude baixa;

- 08 barragens na completude ótima;

- 02 barragens na completude boa.



Neste ano 2023 foram outorgadas 08 barragens, aumentando a completude boa e ótima.

Na data de 29 de fevereiro de 2024 foi enviado o Formulário com informações complementares para

o Relatório de Segurança de Barragens (RSB).

A seguir o comprovante de envio do formulário.



Justificativa quanto o envio das manchas de inundações

Quanto ao envio das manchas de inundações, o estado de Rondônia ainda não está classificando suas

barragens, baseando-se em manchas de inundações.

O estado faz a classificação baseando-se em visita (vistoria), imagens de drones e imagens de

satélites.

Primeiro, porque o estado ainda não tem servidores capacitados a fazer manchas de inundações.

Quando houve a capacitação da ANA, quanto ao curso dambreik model, ofertado pelo servidor

Josimar da ANA, a equipe estava em campo e não pôde participar. Também, porque o estado tem em sua

maioria barragens de tamanho micro, não se enquadrando na política de segurança de barragens.

II) Regulamentação, no âmbito da Unidade da Federação, da Lei nº 12.334/2010, alterada pela Lei nº

14.066/2020.

Abaixo são apresentados os regulamentos publicados: disponível no link,

https://coreh.sedam.ro.gov.br/seguranca-de-barragens.

 Portaria nº 455 de 30 de outubro de 2023: dispõe sobre critérios e prazos das dispensas de outorga

de barragens de usos múltiplos, derivações de acúmulos de água dentro ou fora de um curso

permanente ou temporário de água.

 Portaria nº 533 de 05 de dezembro de 2022: Estabelece as condições gerais para os atos de outorga

preventiva e de direito de uso de recursos hídricos bem como para prazos de validade das outorgas de

direito de uso de recursos hídricos de barragens de domínio estadual.

 Portaria nº 539 de 09 de dezembro de 2022: Estabelece os critérios e os procedimentos para

classificação de barragens de usos múltiplos, e dá outras providencias relativas ao Plano de

Segurança de Barragem, as Revisões Periódicas, ao Plano de Ação Emergencial e as Inspeções de

Segurança Regulares e Especiais, conforme art. 7º, 8º, 9º, 10, 11, e 12 da Lei Federal nº 12.334, de 20

de setembro de 2010, alterada pela Lei Federal nº 14.066, de 30 de setembro de 2020.

III) Promoção de ações de educação, comunicação e articulação voltados à segurança de barragens no

estado e à preparação para situações de emergência e conscientização da sociedade, envolvendo

empreendedores e Defesa Civil.

Foi elaborado o Relatório Estadual de Segurança de Barragens - RESB para divulgação da implementação

da política de segurança de barragens no estado, contendo as seguintes informações: cadastro, classificação,

Plano de segurança, regulamentação, fiscalização, diagnóstico da situação das barragens, conclusões e

recomendações e disponibilizado na página eletrônica do fiscalizador, link https://coreh.sedam.ro.gov.br

A SEDAM fez e participou de três cursos em segurança de barragens:

https://coreh.sedam.ro.gov.br/seguranca-de-barragens.


 Curso realizado no centro do estado de Rondônia, onde esteve presente representantes da defesa civil,

assistência técnicas, técnicos responsáveis por empreendedores, proprietários de barragens;

 Curso realizado pela ANA, encontro dos órgãos fiscalizadores de barragens;

 1° simpósio Estadual de Segurança de Barragens, realizado pela SEMA/MT.

IV) Planejamento e avaliação das ações de fiscalização a partir de critérios de priorização.

A seguir são apresentadas na íntegra as Notas técnicas e Plano de Fiscalização de Barragens 2024.

A nota técnica 03/2024/SEDAM-COREHOUT dispõe sobre a avaliação da execução do Plano Anual

de Fiscalização - PAF 2022.













Plano Anual de Fiscalização de barragens de usos múltiplos - 2024















Nota técnica 02/2024/SEDAM-COREHOUT, que dispõe sobre os critérios de priorização da

fiscalização de barragens para 2024.















V) Implementação das ações de fiscalização

Na sequência, é apresentada a tabela conforme modelo disponibilizado pela ANA, contendo as principais

informações e encaminhamentos decorrentes das fiscalizações realizadas em 2023.























META I.6 – MONITORAMENTO HIDROLÓGICO

O inventário (cadastro) de estações pluviométricas e fluviométricas integrantes da Rede Estadual de

monitoramento hidrológico foi encaminhado via e-mail para o setor responsável da ANA em 07 de fevereiro

de 2024, cadastrado no Próton da ANA com o nº 02500.007327/2024, conforme figura abaixo. Os pontos

focais responsáveis pelo atendimento da meta 1.6 são os servidores Miguel Penha e Fábio Adriano

Saraiva.



META I.7 – FISCALIZAÇÃO DE USOS DE RECURSOS HÍDRICOS

I. Apresentação de diagnóstico da situação institucional e técnica, bem como de plano para estruturação da

área de fiscalização, contendo quadro de pessoal, normativos, equipamentos e sistemas necessários para

aperfeiçoar a atividade de fiscalização e controle de usos da água no estado (Peso deste critério = 50%)

Os atos normativos existentes relacionados às atividades de fiscalização de usos de recursos hídricos,

conforme apresentado no Informe 04/2023, foram encaminhados via e-protocolo 038668/2024 e para o e-

mail cofiu@ana.gov.br em 01/03/2024.
O formulário referente ao “Diagnóstico da situação institucional e técnica da área de fiscalização” do

Órgão Gestor de Recursos Hídricos foi preenchido em 29/02/2024, conforme figura apresentada na

sequência.

II. Elaboração do Planejamento Anual de Fiscalização (Peso deste critério = 30%)

O plano de fiscalização e o planejamento anual das ações de fiscalização para o ano 2024 foram

encaminhados em 01/03/2024 por meio do Ofício no 1549/2024/SEDAM-CRHID, com o número do e-

protocolo 038668/2024, conforme figura abaixo.

mailto:cofiu@ana.gov.br


Posteriormente, foi apresentada em 18/03/2024 uma adequação do plano de fiscalização, sob o número e-

protocolo 038838, como observado na figura a seguir.

IV. Elaboração de propostas de normativos ou de adequação de normativos legais e regulamentares com

definição de critérios para o monitoramento e acompanhamento contínuo dos usos de recursos hídricos

(superficial e subterrâneo, quando couber), para usuários específicos (considerando sua significância) em

bacias hidrográficas a serem priorizadas, podendo ser adotadas tecnologias disponibilizadas pela ANA (Peso

deste critério = 20%).

Até o presente momento não há regulamentos existentes relacionados ao monitoramento do uso de

recursos hídricos.



Critérios do Fator de Redução

Plano de Aplicação Plurianual dos recursos do Progestão

O Plano de Aplicação Plurianual dos recursos do Progestão para o período de 2024 a 2028 foi elaborado e

aprovado na 28ª reunião extraordinária do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Rondônia, realizada

em 17/04/2024, conforme demonstrado na figura abaixo. O formulário de autoavaliação juntamente com as

deliberações/resoluções aprovadas pelo CERH estão sendo encaminhadas via e-protocolo.



Desembolsos realizados em 2022 e 2023

A aplicação dos recursos do Progestão transferidos ao estado até dezembro de 2023 foi analisada e

aprovada na 44ª reunião ordinária do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Rondônia, realizada em

12/03/2024, especificando os valores gastos, transferidos e o saldo acumulado dos recursos Progestão no ano,

conforme demonstrado na tabela abaixo.

APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DO PROGESTÃO Ano: 2023

Instituiçã SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM UF: RO

ID DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS 2022 2023
Valor (R$) Meta Valor (R$)

1 Diárias 104.045,00 36.695,30
1.1 Realizar fiscalização para atender a MP. 1ª Promotoria de Justiça de Meta 1.5 7.565,00
1.2 Atender ao convite da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - Meta 1.5 427,80
1.3 Fiscalização em segurança de barragem (33.90.14 - Diárias) Meta 1.5 17.577,50
1.4 Vistoria para acompanhar o procedimento de teste de queima no município Meta II.5 (variável 6.007,50
1.5 Vistoria na empresa que irá implantar a linha de transmissão entre porto Meta II.5 (variável 1.335,00
1.6 Vistoria para subsidiar o monitoramento da Declaração de Reserva de Meta II.5 (variável 3.337,50
1.7 Fiscalização Parque Estadual Corumbiara (33.90.14 - Diárias) Meta II.5 (variável 445,00
2 Passagens 0,00 0,00
2.1
2.2
2.3
2.4
2.5
3 Material de consumo 10.052,17 0,00
3.1
3.2
3.3
3.4
3.5
4 Material permanente 1.434.282,4 0,00
4.1
4.2
4.3
4.4
4.5
5 Despesas com imóveis 0,00 0,00
5.1
5.2
5.3
5.4
5.5
6 Contratação de pessoal 0,00 0,00
6.1
6.2
6.3
6.4
6.5
7 Serviços de informática 0,00 0,00
7.1
7.2
7.3
7.4
7.5
8 Serviços de comunicação 0,00 0,00
8.1



8.2
8.3
8.4
8.5
9 Realização de eventos e ações de capacitação e treinamento 343.108,80 57.507,10
9.1 Participar do Encontro Nacional das Comissões Interinstitucionais Meta 1.2 15.896,60
9.2 Seminário Internacional "Águas para o Futuro - Encontro das Américas" Meta 1.2 13.154,80
9.3 Participar do evento de Líderes ambientais do setor elétrico - LASE Meta 1.2 13.120,40
9.4 Capacitação - Projeto Barraginhas (33.90.14 - Diárias) Meta 1.2 2.714,50
9.5 Realizar mini curso no escritório da SEDAM, sobre outorga e segurança de Meta 1.2 1.557,50
9.6 Capacitação na Secretaria Ambiental do Mato Grosso para fomentar a Meta 1.2 10.395,80
9.7 Capacitação dos Membros do Comitê (33.90.14 - Diárias) Meta II.2 (variável 667,50
10 Despesas com Conselho, comitês e outros organismos colegiados 0,00 174.888,60
10.1 Coffee Break para o processo eleitoral que conduziu os procedimentos de Meta II.2 (variável 1.155,50
10.2 Contratação de Estagiários para auxiliar nas atividades relacionadas aos Meta II.2 (variável 83.343,50
10.3 Reunião ordinária e expedição à nascente do Rio Machado em Vilhena, Meta II.2 (variável 9.790,00
10.4 Atividade de Capacitação dos membros do Comitê (33.90.14 - Diárias e Meta II.2 (variável 9.567,50
10.5 Entrega de convites para participação da qualificação e eleição dos Meta II.2 (variável 445,00
10.6 Levar membros do comitê de bacias hidrogárica dos rios branco e colorado Meta II.2 (variável 1.602,00
10.7 Capacitação em técnicas para construção de barraginhas, cochinhos e Meta II.2 (variável 19.117,80
10.8 Realizar o planejamento e formação da equipe técnica que comporá a Meta II.2 (variável 4.450,00
10.9 Participação como órgão gestor do XXV ENCOB - Encontro Nacional dos Meta II.2 (variável 18.939,80
10.10 Realização de demanda do COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO Meta II.2 (variável 1.335,00
10.11 Capacitação na Secretaria Ambiental do Mato Grosso para fomentar a Meta II.2 (variável 1.468,50
10.12 Transporte e entrega do barco com motor de 40 HP e carretinha para Meta II.2 (variável 1.557,50
10.13 Curso de Mestrado Profissional em Rede Nacional em Gestão e Regulação Meta II.2 (variável 2.225,00
10.14 Participação em reunião técnica com os membros da comissão para Meta II.2 (variável 9.434,00
10.15 Reunião de Qualificação dos membros representantes dos segmentos Meta II.2 (variável 5.785,00
10.16 Cerimônia de posse aos membros que atuarão nos próximos 3 (três) anos, Meta II.2 (variável 4.672,50
11 Planos de bacia e estudos em recursos hídricos 0,00 20.253,63
11.1 Participação do IV Encontro Técnico da Amazônia legal Brasileira em Rio Meta II.2 (variável 6.853,00
11.2 Participação no SEMINÁRIO PÚBLICO que teve como objetivo apresentar Meta II.2 (variável 3.560,00
11.3 Contratação de Estagiários para auxiliar nos estudos especiais de gestão Meta II.2 (variável 6.690,90
11.4 Aquisição de Equipamento Fotômentro Portátil para Cloro Livre. (44.90.52 Meta II.2 (variável 3.149,73
11.5
12 Despesas com a rede hidrometeorológica e sala de situação 0,00 20.516,26
12.1 Seguro dos Veículos que foram adquiridos para prevenção de eventos Meta 1.4 (variável 18.380,26
12.2 Pariticipação no Projeto Barraginhas (33.90.14 - Diárias) Meta 1.4 (variável 2.136,00
12.3
12.4
12.5
13 Monitoramento da qualidade da água 0,00 169.144,69
13.1 Monitoramento das águas da SUB-BACIA DO RIO BRANCO E Meta 1.6 1.335,00
13.2 Fortalecimento e integração das ações de fiscalização e do monitoramento Meta 1.7 68.752,50
13.3 Realização de coleta de amostras de água superficial e efluente em Ouro Meta II.4 (váriável 2.225,00
13.4 Realização de coleta de água superficial e tratada, nos municípios de Meta II.4 (váriável 3.337,50

Aquisição de portas internas do Laboratório de Águas da SEDAM com Meta II.4 (váriável 43.661,69
13.5 Aquisição de equipamentos de Laboratório, para atender as necessidades Meta II.4 (váriável 49.833,00
14 Outras despesas 186.988,84 3.652,41
14.1 Seguro dos Veículos que foi adquirido para atuação em segurança de Meta 1.5 3.652,41
14.2
14.3
14.4
14.5
TOTAL DE DESPESAS 2.078.477,2 482.657,99

ID DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS 2022 2023
1 Saldo dos recursos do ano anterior 4.628.694,1 4.513.941,90
2 Parcela Progestão recebida no ano 732.919,88
3 Rendimentos ao final do ano 382.512,49 455.550,68
4 Devoluções e/ou restituições 848.292,70 92.262,38
TOTAL DAS RECEITAS 6.592.419,1 5.061.754,96



SALDO PROGESTÃO 4.513.941,9 4.579.096,97

PERCENTUAL DE DESEMBOLSO NO ANO EM RELAÇÃO AO ACUMULADO 32% 10%

ANEXOS

 Planilha contendo a lista das captações subterrâneas regularizadas pelo estado em 2023 -
Meta I.1 – integração dos dados de usuários de recursos hídricos;

 Planilha contendo as inconsistências dos dados disponibilizados no CNARH corrigidas -Meta
I.1 – integração dos dados de usuários de recursos hídricos;

 Plano de capacitação - Meta I.2 – capacitação em recursos hídricos;
 Plano de Aplicação Plurianual dos recursos do Progestão referente ao 3º Ciclo – Fator de

redução;
 Ata da 28ª reunião extraordinária do CRH-RO aprovando o Plano de capacitação e o plano

de aplicação plurianual dos recursos do Progestão;
 Planilha cotendo a aplicação dos recursos financeiros até dezembro de 2023 - Fator de

redução;
 Ata da 44ª reunião ordinária do CRH-RO aprovando da aplicação dos recursos financeiros

do PROGESTÃO 2023;
 Mapas do monitor de seca validados por Rondônia em 2023 - Meta I.4 – prevenção de

eventos hidrológicos críticos;
 Modelo de informativo de alerta hidrometeorológico- Meta I.4 – prevenção de eventos

hidrológicos críticos;
 Modelo de boletim hidrometeorológico diária de eventos críticos- Meta I.4 – prevenção de

eventos hidrológicos críticos;
 Modelo de alerta hidrometeorológico e impactos- Meta I.4 – prevenção de eventos

hidrológicos críticos
 Modelo de informativo mensal de eventos hidrometeorológicos críticos- Meta I.4 –

prevenção de eventos hidrológicos críticos;
 Nota técnica n° 01/2023-Meta I.4 – prevenção de eventos hidrológicos críticos
 Portaria da criação de grupo técnico da sala de situação- Meta I.4 – prevenção de eventos

hidrológicos críticos
 Portaria de criação da sala de situação -Meta I.4 – prevenção de eventos hidrológicos críticos;
 Resolução n. 15/2024/SEDAM-CRHID, aprova o Formulário de Autoavaliação 2023 – 3º

Ciclo, referente ao atendimento das metas de gerenciamento de recursos hídricos
estabelecidas em âmbito estadual para o ano de 2023, o Plano de Aplicação Plurianual dos
recursos do Progestão referente ao 3º Ciclo, o Plano de Capacitação, bem como o Plano de
Trabalho de execução do plano tecnológico para automatizar a inserção e a atualização dos
dados das regularizações emitidas pelo estado no CNARH.


